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LEI Nº1.192/2014. 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte lei: 

Art.1º- Fica criado o Fundo Municipal do Idoso, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, com a finalidade de proporcionar os meios financeiros necessários para a implantação, 

manutenção e desenvolvimento de programas e ações dirigidos ao idoso, ressalvadas às políticas 

públicas de ação continuada, em especial aquelas afetas ao campo da assistência social, na forma 

definida pela Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que contam com recursos próprios. 

Art.2º- Constituem receitas do Fundo Municipal do Idoso: 

| - recursos provenientes dos Fundos Nacional e Estadual do Idoso; 

|l - doações, legados e contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha a 

receber de pessoa física ou jurídica, ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou 

internacionais, que lhe venham a ser destinados; 

|ll - valores das multas aplicadás no âmbito do Município de Cantagalo, em ações judiciais, por 

ofensa aos direitos assegurados ao idoso, fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais 

indisponíveis ou homogêneos, protegidos pelo Estatuto do Idoso, inclusive as repassadas pela União 

e pelo Estado ao Município, nos termos da previsão constante do artigo 84 da Lei Federal nº 10.741, 

de 10 de outubro de 2003; 

IV - contribuições de governos e organismos nacionais estrangeiros e internacionais; 

V - doações de contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas, conforme 

disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, com a alteração 

introduzida pelo artigo 88 da Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, ou outros incentivos 

fiscais; 

VI - doações de recursos oriundos de benefício ou renúncia fiscal no âmbito municipal e estadual, 

que lhe venham a ser destinadas; 

VIl - rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais; 

WVill - receitas oriundas de alienação de bens inservíveis da Prefeitura da Cidade de Cantagalo, que 

he sejam destinadas;
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IX - outros recursos que lhe forem destinados. 

$ 1º- A gestão financeira dos recursos do Fundo Municipal do Idoso será feita pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

$ 2º- A Secretaria Municipal de Assistência Social aplicará os recursos do Fundo Municipal do Idoso, 
eventualmente disponíveis, revertendo ao próprio Fundo os rendimentos daí resultantes. 

$ 3º- A gestão administrativa dos recursos do Fundo Municipal do Idoso caberá também a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Art.3º- Os recursos que compõem o Fundo Municipal do Idoso serão depositados em conta 
específica mantida em instituição financeira designada pela Secretaria Múnicipal de Assistência 
Social, especialmente aberta para essa finalidade. 

Art.4º- O Fundo Municipal do Idoso contará com verba procedente do orçamento municipal para: 

| - manutenção do funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 

|l - capacitação dos Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 

ll - organização dos Encontros Municipais e Regionais do Idoso; 

IV - manutenção do Fórum de conferências no âmbito Municipal, Estadual e Federal. 

Art.5º*- Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso aprovar, anualmente, as diretrizes, 
prioridades e programas de alocação de recursos do Fundo Municipal do Idoso, em conformidade 
com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Federal nº 10.741, de 2003, e observada à política 
municipal para idosos, bem como acompanhar as ações desenvolvidas com verbas dele 
provenientes, com o intuito de gerar condições para a proteção e a promoção da autonomia, da 
integração e da participação efetiva do idoso na sociedade. UO
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Art.6º- Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso: % 

| - zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas do idoso e da Lei Federal nº 10.741/03, 
garantindo que nenhum idoso seja objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, 
crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, seja levado e 
denunciado ao Ministério Público ou órgão competente; 

ll - controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir a política 
municipal de atendimento e proteção aos direitos da pessoa idosa; 
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Ill - promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à assistência da pessoa 
idosa, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário as ações, serviços e benefícios outorgados no 
Estatuto do Idoso; 

IV - propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, através de realização de 

pesquisa sobre o perfil do idoso no Município; 

V - propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência ao idoso, governamentais e 
não governamentais, a fim de tornar efetiva a aplicabilidade do Estatuto do Idoso, e os princípios e 
diretrizes da Política Nacional do Idoso; 

VI - participar da elaboração das propostas orçamentarias das Secretarias do Governo Municipal, 
visando à destinação de recursos vinculados aos planos, programas e projetos para a 
implementação da Política Municipal do Idoso; 

VII - fazer proposições objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de atendimento e 
proteção dos direitos do idoso; 

VIIl - promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para formação de opinião pública 

de esclarecimento sobre os direitos da pessoa idosa; 

IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos programas, projetos e serviços, assegurando assim que as verbas se 
destinem ao atendimento ao idoso; 

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e governamentais de 
atendimento ao idoso no município e solicitar aos órgãos competentes o descredenciamento e 
cancelamento de registro de instituições destinadas a atendimento ao idoso, quando as mesmas não 
estiverem cumprindo as finalidades propostas, e as leis que regem os direitos do idoso; 

X]I - subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa; 

XIl - propor, aos poderes constituídos, modificações nas estruturas dos órgãos governamentais 
municipais diretamente ligados à promoção, proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa; 

XIll - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias de qualquer pessoa por 
desrespeito aos direitos assegurados aos idosos, protegendo as informações sigilosas, emitindo 
parecer e encaminhando-os aos órgãos competentes para adoção de medidas cabíveis; á 

XIV - deliberar sobre a destinação e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso; 

XV - convocar a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso e estabelecer as normas de 
funcionamento em regimento próprio; 

| 
XVI - elaborar e aprovar e alterar seu Regimento Interno; 

XVII - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros; 
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XVIII - incentivar e o apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, seminários, simpósios e outros no campo da proteção, promoção e da defesa dos direitos do Idoso. 

Art.7º- O Fundo Municipal do Idoso será operacionalizado de acordo com as normas estabelecidas na lei. 

Art.8º- As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art.9º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 15 de abril de 2014. 

LÁh 
o Domingues Gouvea 
Prefeito Municipal 


